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Resumo

O escopo do presente trabalho é elucidar algumas questões relativas à 
intervenção do Ministério Público, como fiscal da ordem jurídica, na tutela dos 
interesses da mulher vítima de violência doméstica em ações de família, após a entrada 
em vigor da Lei nº 13.894/2019. Através da análise dos princípios constitucionais e do 
perfil institucional do Ministério Público, não há dúvidas de que a nova atribuição 
está em consonância com os artigos 127 e 129 da Constituição Federal, que definem a 
natureza da instituição e suas principais funções. A intervenção do Ministério Público 
é estudada em detalhes, sob vários aspectos, considerando a sua natureza, extensão, 
momento e outras questões como a nulidade, na hipótese de ausência de participação 
no feito. É parte do trabalho, também, um capítulo devotado à análise da nova regra 
de competência que estabelece o foro do domicílio da mulher vítima de violência 
doméstica como competente para as ações de família.

Abstract

The purpose of this paper is to elucidate questions related to State Prosecution 
Service action in the role of inspector of the law in preserving the rights of women victims of 
domestic violence, in family law cases, since the entry into force of Federal Law 13.894/2019. 
Throughout the analysis of the Constitution principles and the institutional profile, it seems 
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the new assignment is in accord with articles 127 and 129 of the Federal Constitution, 
which establish the nature of State Prosecution Service and its main institutional duties. 
The intervention of State Prosecution Service has been fully studied, considering several 
aspects, its nature, extension, moment and more, such as the invalidity of the judicial 
proceedings in case its participation is not ensured. It is also part of this paper a chapter 
devoted to the analysis of a new jurisdiction rule which establishes the victim domicile 
place as the court for the family law cases.

Palavras-chave: Ministério Público. Processo Civil. Ações de Família. Lei 
Maria da Penha. Constituição Federal.

Keywords: State Prosecution Service. Civil Lawsuit. Family law causes. Maria da 
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1. Introdução

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.894 de 29 de outubro de 2019, diversos 
dispositivos legais do Código de Processo Civil e da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006 (Lei Maria da Penha), foram alterados.

O presente trabalho tem por foco a análise do parágrafo único acrescentado 
ao artigo 698 do Código de Processo Civil, que determina a intervenção do Ministério 
Público nas ações de família em que figure como parte vítima de violência doméstica 
e familiar, nos termos da Lei Maria da Penha.

Também é objeto deste artigo a nova regra de competência instituída pelo 
acréscimo da alínea “d” ao inciso I do artigo 53 do CPC, que estabeleceu o foro do 
domicílio da vítima de violência doméstica como competente para as ações de divórcio, 
separação, anulação de casamento e reconhecimento ou dissolução de união estável.

A redação sintética destes dispositivos legais com certeza suscitará 
fundadas dúvidas de interpretação, que demandam uma análise doutrinária 
que facilite esta hermenêutica.

O presente estudo pretende, através da análise doutrinária tradicional bem como 
de pesquisa jurisprudencial acerca do tema da intervenção ministerial no processo civil, 
traçar os rumos para a melhor interpretação e alcance das novas normas processuais, 
através de metodologia que privilegiou a pesquisa bibliográfica e jurisprudencial.

No primeiro capítulo, buscaram-se os fundamentos constitucionais para a 
intervenção da instituição do Ministério Público na aplicação dos novos dispositivos 
legais, em consonância com a natureza e perfil traçados pela Constituição Federal, 
seguindo-se capítulo em que são abordados os diversos aspectos desta atividade 
ministerial no processo civil, delimitando-se a sua natureza, extensão, obrigatoriedade 
e consequências jurídicas do descumprimento da norma.
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No quarto capítulo, é abordado o tema da hipossuficiência, que, em última 
análise, dita a intervenção ministerial, desta feita não associada à incapacidade ou 
menoridade da parte, mas sim à especial situação de vulnerabilidade da mulher 
vítima de violência doméstica.

Por fim, no quinto capítulo do presente trabalho, são tecidas breves 
considerações sobre a nova regra de competência instituída pela Lei nº 13.894 
de 2019, que acrescentou a alínea “d” ao inciso I do art. 53 do Código de Processo 
Civil, estabelecendo o domicílio da mulher vítima de violência doméstica como o 
competente para a propositura de ações de família.

2. Fundamento constitucional da intervenção e consonância com o perfil 
institucional do Ministério Público

Ab initio, vale ressaltar que o parágrafo único do art. 698 do CPC, ao determinar 
a intervenção do Ministério Público nas ações de família, na tutela dos interesses 
da mulher vítima de violência doméstica ou familiar, encontra eco no próprio perfil 
institucional do Parquet, insculpido no art. 127, caput da Constituição da República, 
que lhe dá o caráter de instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis.

É neste contexto, na defesa da ordem jurídica e dos interesses individuais 
indisponíveis, conforme a previsão constitucional, que se legitima a intervenção 
ministerial na tutela da mulher em situação de vulnerabilidade, vítima de violência.

Esta nova atribuição está em consonância com a natureza da instituição do 
Ministério Público, sendo certo que o rol de funções institucionais previsto no art. 
129 da Constituição Federal não é exaustivo, comportando ampliação, desde que 
compatível com sua finalidade constitucional.

Neste entendimento, manifesta-se a doutrina de Alexandre de Moraes:

Importante ressaltar, novamente, que o rol constitucional é 
exemplificativo, possibilitando ao Ministério Público exercer 
outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis 
com sua f inalidade constitucional, sendo-lhe vedada a 
representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 
públicas. A própria Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
(Lei nº 8.625/93) em seu art. 25 estabelece outras funções 
ministeriais de grande relevância. (MORAES, 2019, p. 665)

Assim, o novo dispositivo legal estatuído pelo parágrafo único do art. 698 do 
CPC encontra-se em perfeita consonância com o perfil constitucional do Ministério 
Público, sendo certo que, ao determinar a sua intervenção nas ações de família na 
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hipótese mencionada, reforça a tutela estatal de interesses reputados relevantes e 
indisponíveis em proteção da família em sentido amplo (art. 226, caput da Constituição).

Neste diapasão, valiosa a doutrina de Hugo Nigro Mazzilli:

Estando em jogo um interesse assim qualificado, o Ministério 
Público estará legitimado a defendê-lo; em alguns casos, ele o 
fará como órgão agente, em outros, como órgão interveniente. 
Sob esse enfoque, é possível identificar a essencialidade de 
sua atuação para o advento de uma prestação jurisdicional do 
Estado: não pode haver função jurisdicional em matéria social 
ou indisponível, sem a presença do Ministério Público. Havendo 
violação da ordem jurídica que envolva um interesse social ou 
individual indisponível, não pode haver prestação jurisdicional 
sem a presença do Ministério Público. (MAZZILLI, 2011, p. 02)

Estabelece, ainda, o art. 226, parágrafo 8º da Constituição Federal, o dever do 
Estado de assegurar assistência à família, na pessoa de cada um dos seus membros, 
criando mecanismos para coibir a violência no âmbito das suas relações, de modo que 
o novel dispositivo legal previsto no parágrafo único do art. 698 do CPC tem o condão 
de ampliar a participação do Estado nas ações de família em que se vislumbre situação 
de vulnerabilidade da mulher em razão de violência doméstica ou familiar, através 
da intervenção do Ministério Público, que irá atuar na tutela jurídica dos interesses 
da vítima, zelando pela correta aplicação da lei no caso concreto.

3. Natureza, obrigatoriedade, momento, extensão e limites da intervenção 
ministerial

O Ministério Público, na tutela dos interesses da mulher vítima de violência 
doméstica ou familiar, atuará nas ações de família, nos termos do parágrafo único do art. 
698 do Código de Processo Civil, como custos legis, ou seja, como órgão interveniente, 
fiscal da ordem jurídica.

A intervenção se dá em razão da qualidade da parte, a mulher vítima de 
violência doméstica ou familiar, vez que presumido o seu estado de vulnerabilidade.

Sua intimação para atuar no feito é obrigatória, sob pena de nulidade 
processual, devendo o Juiz, ao verificar a hipótese descrita no dispositivo legal 
em comento, determinar a abertura de vista ao órgão do Ministério Público com 
atribuição para oficiar nos autos.

Nos termos do art. 279, caput do CPC, é nulo o processo quando o membro do 
Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir, sendo 
certo que, se o processo tiver tramitado sem a obrigatória intervenção ministerial, serão 
invalidados os atos processuais a partir do momento em que o órgão com atribuição 
deveria ter sido intimado, conforme disposto no parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.
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A necessidade de intervenção do Ministério Público deverá ser verificada de 
ofício pelo Juiz tão logo examine a petição inicial, quando a vítima for autora, ou a 
defesa, quando ela for ré.

A intimação do órgão ministerial se dará tão logo possível e necessária, porém, 
o momento da intimação variará dependendo do rito processual. 

Assim, por exemplo, havendo pedido de tutela de urgência formulado pela 
mulher como parte autora, o órgão do Ministério Público deverá ser intimado antes 
da decisão, possibilitando-se a sua manifestação prévia.

Nas ações de alimentos, diferentemente, a intimação do Ministério Público 
para intervir se dará logo após a decisão que fixar os alimentos provisórios pelo órgão 
judicial (art. 4º, caput da Lei nº 5.478/1968).

A pronta intimação do órgão do Ministério Público com atribuição para oficiar 
no feito permitirá o pleno exercício da atividade fiscalizatória, tanto da regularidade 
processual quanto do cumprimento da lei, na tutela dos interesses da mulher.

A destinatária da tutela jurídica, na hipótese, é a mulher maior e capaz, vítima 
de violência doméstica perpetrada por qualquer membro do núcleo familiar ou 
doméstico, havendo jurisprudência firmada no sentido de que para a aplicação da 
Lei Maria da Penha não há necessidade de coabitação entre vítima e agressor. Há 
julgados, inclusive, admitindo a aplicação da mesma legislação em casos de violência 
entre irmãos ou envolvendo outros membros da família, não se limitando às hipóteses 
de agressão entre cônjuges ou companheiros.

Encontra-se em estado de vulnerabilidade a mulher que tenha sofrido qualquer 
violência física, psicológica, sexual, patrimonial ou moral, nos termos do art. 7º, incisos 
I a V da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), no âmbito da unidade doméstica, da 
família ou em qualquer relação íntima de afeto, independentemente de coabitação 
com o agressor, nos termos do art. 5º da mesma lei.

O dispositivo legal contido no parágrafo único do art. 698 do CPC visa ampliar 
a rede de proteção jurídica destinada à mulher em situação de violência doméstica 
ou familiar, sendo um desdobramento e uma ampliação da norma contida no art. 
25 da Lei Maria da Penha.1

A intimação do órgão do Ministério Público independe de requerimento da 
parte, devendo ser determinada pelo Juiz tão logo constate a ocorrência da situação 
fática descrita na norma processual em comento.

Bastará que haja fundado relato na inicial ou na contestação de que a parte 
tenha sido vítima de violência doméstica, em qualquer das suas formas, para que seja 
determinada a intimação do Ministério Público para atuar no feito, presumindo-se o 
estado de vulnerabilidade da mulher.

1  Art.25. O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas causas cíveis e criminais decorrentes 
da violência doméstica e familiar contra a mulher.
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Não é necessário que a petição inicial ou a contestação esteja instruída com 
boletim de ocorrência ou peças processuais de eventual procedimento em trâmite 
no Juizado de Violência Doméstica para que se imponha a intimação do Ministério 
Público, bastando a existência nos autos de relato verossímil quanto à ocorrência de 
episódio de violência doméstica vitimando a mulher, autora ou ré, que possa colocá-la 
em situação de desvantagem processual em relação à outra parte.

Naturalmente, não é qualquer relato de desentendimento entre as partes, 
próprio de casal em vias de término de relacionamento afetivo, que ensejará a 
intervenção do Ministério Público. É necessário que a caracterização do estado de 
vulnerabilidade da mulher esteja patenteada de modo significativo, capaz de alterar 
a paridade de forças entre as partes no processo.

Caberá ao órgão ministerial, uma vez intimado, verificar discricionariamente 
quanto à existência ou não do estado de vulnerabilidade da mulher, que determina 
a sua intervenção, nos termos do dispositivo analisado.

Considerando o princípio da independência funcional, que rege a instituição, 
terá o Promotor de Família ampla liberdade para valorar os fatos, tanto para deliberar 
pela necessidade quanto pela desnecessidade de sua intervenção no caso concreto, 
uma vez intimado.

A intervenção do Ministério Público poderá ocorrer em qualquer fase do 
processo, sendo certo que a causa de sua interveniência pode ser posterior ao 
ajuizamento da ação, como quando, por exemplo, a violência física ou as ameaças à 
mulher se iniciarem no curso do processo. 

Ocorrendo tal situação, será determinada a intimação do órgão ministerial, 
que deverá verificar se não há vício de consentimento ou de vontade em qualquer 
manifestação da parte vitimada, anterior à sua entrada no feito, bem como prosseguir 
na tutela dos seus interesses a partir daquele momento processual até o trânsito em 
julgado da sentença.

A intervenção ministerial eventualmente pode ocorrer somente após a 
sentença, se a agressão ou ameaça tiver lugar após a sua prolação. Havendo recurso, 
caberá, nesta hipótese, ao Desembargador Relator do apelo determinar a intimação 
do órgão do Ministério Público com atribuição no segundo grau de jurisdição, que 
intervirá nos mesmos moldes já analisados.

Impende salientar, ademais, que, em caso de discordância pelo Juiz da causa 
quanto às razões invocadas pelo órgão do Ministério Público que conclua pela 
desnecessidade de sua intervenção, a solução será a aplicação, por analogia, do disposto 
no art. 28 do CPP, remetendo-se a questão para ser dirimida pelo Procurador-Geral de 
Justiça, que decidirá em caráter definitivo.

Ao revés, tomando o Promotor de Família conhecimento do trâmite de processo 
em que deva atuar por força do art. 698, parágrafo único do CPC, deve de ofício intervir, 
pugnando para que seja intimado pessoalmente de todos os atos processuais, sob 
pena de nulidade do feito.
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Se a parte requerer a intervenção do Ministério Público, em qualquer momento 
processual, e for indeferido o requerimento pelo Juiz, poderá valer-se das vias 
impugnativas processuais normais para a reforma da decisão, podendo também levar 
diretamente o fato ao Promotor de Justiça com atribuição, para as providências cabíveis. 

Cabível o recurso de agravo de instrumento da decisão que não acolher 
o requerimento de intervenção do Ministério Público formulado pela parte, 
considerando-se a necessidade de imediata reforma da decisão, que não pode aguardar 
a prolação da sentença, devendo ser submetida de imediato à instância revisora. 
De fato, já tendo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentado que o 
rol do art. 1015 do Código de Processo Civil é de taxatividade mitigada, admitindo 
hipóteses não contempladas em razão da urgência, é cabível o agravo, evitando-se que 
sejam fulminados pela nulidade os atos processuais posteriores, que demandassem 
a intervenção do Parquet. 

Outra questão importante, no que concerne à atuação ministerial na hipótese em 
comento, diz respeito ao seu limite temporal e objetivo, vez que a atribuição do órgão 
do Parquet está sujeita à permanência da causa justificadora da intervenção. Assim, uma 
vez cessado o presumido estado de vulnerabilidade da parte no curso do processo, 
como, por exemplo, quando a mulher contrai novas núpcias ou ingressa em nova 
união estável e muda seu domicílio para outra cidade ou país, não vemos justificativa 
para perdurar a intervenção do órgão do Ministério Público, vez que a presunção de 
vulnerabilidade não é absoluta, devendo ser valorada e aferida caso a caso.

De fato, é mister que a parte continue sob a esfera de influência do agressor, 
que deve estar no polo contrário da relação processual, para que se justifique a atuação 
do órgão ministerial, em razão de situações em que a mulher possa estar em situação 
de medo, temor, ameaça ou coação.

Incumbe ao agente ministerial, em sua intervenção, velar para que a mulher 
não sofra qualquer prejuízo processual e que seja justa a composição final da lide, 
devendo necessariamente recorrer tanto em caso de error in iudicando quanto de 
error in procedendo, como fiscal da ordem jurídica.

O Ministério Público não está, no entanto, vinculado ao êxito da parte que 
motivou a sua intervenção no feito, podendo opinar, na condição de custos legis, com 
total liberdade, até mesmo contrariamente à sua pretensão, caso não esteja amparada 
pelo ordenamento jurídico. 

Neste sentido, é o escólio de Emerson Garcia:

Em sua atuação, o membro do Ministério Público estará amparado 
pelo princípio da independência funcional, não havendo óbice, 
inclusive, a que se posicione de modo contrário à parte ou ao interesse 
que motivou a sua intervenção no feito. Enfrentando a questão, 
o Superior Tribunal de Justiça decidiu que não está obrigado o 
representando do Ministério Público a manifestar-se, sempre, em 
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favor do litigante incapaz. Estando convencido de que a postulação 
do menor não apresenta nenhum fomento de juridicidade, é-lhe 
possível opinar pela sua improcedência. (GARCIA, 2017, p. 500)

Na sua atuação como órgão interveniente, o Ministério Público, atuando na 
tutela do interesse da mulher vítima de violência doméstica, como fiscal da ordem 
jurídica, terá vista dos autos após as partes, sendo intimado de todos os atos do 
processo, poderá produzir provas, requerer medidas processuais e recorrer (art. 179, 
incisos I e II do CPC), devendo ser previamente ouvido à homologação de eventual 
acordo celebrado pelas partes.

Esta nova função institucional cometida ao Ministério Público tem alcance 
e expressão social amplos, vez que de interesse de toda a sociedade o combate à 
violência doméstica sob todas as formas, devendo o Estado, por todos os meios, 
atento ao comando constitucional (art. 226, parágrafo 8º da Constituição Federal), 
amparar e dar suporte às vítimas deste tipo de violência, que afeta o núcleo social 
mais sensível, a família.

4. Nova hipótese de hipossuficiência 

A mulher vítima de violência doméstica e familiar faz jus ao reconhecimento 
de sua hipossuficiência, uma vez que carente de uma maior proteção processual.

De fato, reconhecido o seu estado de vulnerabilidade, corolário lógico é a 
necessidade de ser resguardada a igualdade jurídico-processual em relação à parte 
contrária, seu suposto agressor no âmbito das relações familiares, evitando-se que 
ela sofra qualquer tipo de constrangimento ou coação que lhe cause prejuízo ao 
longo do processo.

Esta é a preocupação do legislador, ao prever a intervenção do Ministério 
Público como órgão responsável pela tutela dos interesses da parte hipossuficiente, 
nos termos do art. 698, parágrafo único do CPC.

A situação de desvantagem processual se presume, diante do quadro de 
violência doméstica, impondo-se que o Estado, desta feita, através da instituição 
do Ministério Público, atue efetivamente para que sejam resguardados os direitos 
da vítima nas ações de família, estando ou não em curso ação penal no Juizado da 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher em face do suposto agressor.

No desempenho desta relevante função, o Promotor de Família deverá velar 
para que a parte possa livremente se expressar nos autos, sem qualquer tipo de 
vício de consentimento ou de vontade, além de assegurar que lhe sejam garantidos 
o respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo 
legal, opinando sobre todas as questões incidentes e no mérito da causa, bem como 
recorrendo da sentença, caso não dê justa solução à lide.
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Em que pese à destinatária da norma ser a mulher maior e capaz, mesmo 
devidamente assistida por advogado, quis o ordenamento, em razão da excepcional 
situação de vulnerabilidade resultante da violência, tenham os processos de família 
a intervenção do Ministério Público, quando em um dos polos da relação processual 
figurar vítima de qualquer das formas de violência elencadas no art. 7º e incisos da 
Lei Maria da Penha.

No desempenho da sua atividade como custos legis, o Ministério Público deverá 
assegurar que inexista prejuízo processual para a vítima, o que não se confunde com 
a representação da parte, vedada à instituição.

Como órgão interveniente, o Ministério Público poderá requerer diligências úteis 
ao deslinde do processo, bem como a produção de prova pericial, como estudos sociais 
e avaliações psicológicas frequentemente necessárias para a comprovação de quadros 
de alienação parental e outras disfunções familiares, além de fornecerem importantes 
subsídios técnicos em ações de guarda e regulamentação de convívio parental.

Por se tratar de norma de natureza cogente, não pode a parte dispensar a 
intervenção do Ministério Público, quando presente a situação fática descrita no 
art. 698, parágrafo único, sendo imperiosa a atuação do órgão ministerial, a quem 
incumbe a análise da presença ou não de interesse na sua intervenção.

Quanto à provocação da intervenção do Ministério Público, que pode e deve 
ser determinada de ofício pelo Juiz ou requerida pela parte, salientamos a doutrina 
de Alexandre Amaral Gavronski no entendimento de que o requerimento de qualquer 
das partes deve ser atendido pelo Juiz:

Havendo requerimento especificamente fundamentado de 
qualquer parte para intimação do Ministério Público a intervir em 
hipótese prevista em lei (por exemplo, sustentando a presença de 
interesse público ou social na causa), deve ela ser providenciada, 
não cabendo ao juiz aferir se cabível ou não a intervenção, visto 
que cabe à Instituição, e não ao Poder Judiciário, a aferição em 
concreto. (GAVRONSKI, 2016, p. 64)

Assim, uma vez requerida a intervenção ministerial pela parte, cabe ao Juiz 
determinar a intimação do Ministério Público, que avaliará a necessidade e extensão 
da intervenção, em favor da parte, em cumprimento à norma legal em comento.

5. Competência do domicílio da mulher vítima de violência doméstica 
para as ações de família

Interessante inovação legislativa foi a inclusão de nova regra de competência 
trazida pela Lei nº 13.894/2019, ao acrescentar a alínea “d” ao inciso I do art. 53 do 
Código de Processo Civil, estabelecendo o domicílio da vítima de violência doméstica 
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e familiar, nos termos da Lei Maria da Penha como foro competente para a propositura 
das ações de divórcio, separação, anulação de casamento e reconhecimento ou 
dissolução de união estável.

Igualmente se aplicará a mesma regra de competência para as ações de alimentos 
propostas pela mulher nas mesmas condições, incidindo na hipótese a mesma ratio 
legis, a fim de se assegurar à mulher o exercício do direito a alimentos, muitas vezes 
emergencial diante do estado de vulnerabilidade decorrente da violência doméstica.

Trata-se de regra de competência instituída em favor da mulher vitimada, 
facilitando o seu acesso à Justiça, especialmente naqueles casos em que ela se viu 
afastada do lar conjugal justamente em razão das agressões sofridas, sendo previsão 
normativa de importante alcance social, de especial relevância na ampliação do 
arcabouço jurídico de proteção à mulher.

Estamos diante de caso de foro especial, instituído na busca de melhor tutela a 
interesse da parte, que o legislador entendeu estar em posição de merecer tratamento 
diferenciado, sendo hipótese de competência relativa e não absoluta, de modo que 
admite prorrogação, podendo optar a mulher vítima de violência doméstica e familiar 
por propor a ação no foro do domicílio do réu.

A incompetência relativa pode ser arguida pelo Ministério Público, caso tal 
providência atenda ao melhor interesse da mulher, na hipótese do art. 698, parágrafo 
único do CPC, conforme previsão do art. 65, parágrafo único do mesmo diploma legal.

As ações de família, na hipótese de uma das partes ser vítima de violência 
doméstica e familiar, nos termos de novo dispositivo legal (inciso III acrescido ao art. 
1048 do CPC), terão prioridade de tramitação, o que também deve ser observado 
pelo Ministério Público no exercício de suas atribuições como órgão interveniente.

6. Conclusões

Podemos concluir, pela análise das novas normas legais, que o legislador buscou 
ampliar o arcabouço jurídico já existente de proteção à mulher, o que já vem sendo 
reforçado ao longo dos anos pela edição de diversas leis, como a própria Lei Maria 
da Penha e a Lei nº 13.104/2015, que alterou o art. 121 do Código Penal para prever o 
feminicídio como circunstância qualificadora do crime de homicídio e o art. 1º da Lei 
nº 8.072/1990, para incluir o feminicídio no rol dos crimes hediondos. 

A intervenção do Ministério Público nas ações de família em que for parte 
mulher vítima de violência doméstica é mais uma forma de tutela estatal, com o escopo 
bem definido de salvaguardar os interesses jurídicos das vítimas, também no campo 
dos processos de família, devendo tal atribuição ser exercida pelos Promotores de 
Família com absoluta independência funcional, inclusive no que tange à necessidade, 
duração, limites e extensão da intervenção.

Para tanto, inafastável será a intimação pessoal do órgão do Ministério Público 
com atribuição, sob pena de nulidade, devendo a intervenção ter lugar em todas 
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as fases e atos dos processos de família em que figurem como parte (autora ou ré) 
mulher no estado de vulnerabilidade prevista no parágrafo único do art. 698 do CPC.

É preciso salientar que a nova intervenção do Ministério Público vem na 
contramão de uma tendência de valorização da atuação ministerial como órgão 
agente, em detrimento da atividade como fiscal da ordem jurídica (custos legis), 
cabendo aos órgãos com atribuição na área de família assumir uma postura mais 
ativa e resolutiva, contribuindo de modo eficaz para a celeridade processual e para 
uma prestação jurisdicional mais justa, dando relevância social ao exercício desta 
nova função institucional.
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